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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 34/2019 

 
 

OBJETO: Contratação da empresa FORREST BRASIL TECNOLOGIA 
LTDA,  para prestação de serviços em Solução de Controle Natural 
de Vetores de Dengue, através do Fundo Municipal de Saúde. 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
  Pelo presente termo de RATIFICAÇÃO, tendo 
recebido nesta data, PARECER JURIDICO, quanto a analise da 
presença dos requisitos exigidos pelo artigo 25, inciso II da Lei 
8.666/93, RATIFICO a referida Dispensa bem como encaminho o 
presente processo para o Departamento Competente para as 
devidas providencias quanto à contratação do objeto em epígrafe. 

Gabinete do Prefeito, Jacarezinho, 30  de julho de 2019. 
 

Sergio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal 

 

 

 
ERRATA 

 
 

Com referência a prorrogação de contrato nº 178/2014, Pregão 
Presencial nº 554/2014 publicado no dia 26 de julho de 2019, 
fazemos a seguinte correção: 
ONDE SE LÊ: PRAZO DE PRORROGAÇÃO: 30 de julho de 2019. 
LEIA-SE:  PRAZO DE PRORROGAÇÃO: 30 de outubro de 2019. 
 

Sergio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal 

 

 

 
ERRATA 

 
 

Com referência a prorrogação de contrato nº 188/2018, Dispensa de 
Licitação nº 110/2018 publicado no dia 16 de julho de 2019, fazemos 
a seguinte correção: 
ONDE SE LÊ: REFERÊNCIA: Dispensa de Licitação n°110/2016 
LEIA-SE:  REFERÊNCIA: Dispensa de Licitação n°110/2018 
 

Sergio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
DECRETO 6991/2019 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o Memorando nº. 
099/2019-DGRH, e o art. 477, da Consolidação das leis do Trabalho, 
DECRETA: 
Art. 1º. A rescisão, por pedido de dispensa, do contrato de trabalho 
entre o Município de Jacarezinho e a seguinte servidora: 

I –Sandra Kalil Cóccia, Matrícula nº.3637-4, CTPS nº.1207, 
série 0026/PR, cargo de Professor, dispensando-a do cumprimento 
de Aviso Prévio, a contar de 22 de julho de 2019 
Art. 2º.  Ficam revogadas as disposições em contrário. 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de 
Jacarezinho, em 29 de julho de 2019. 
 

Sergio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal 

 

 

 
DECRETO 6992/2019 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto no Art. 4.o da Lei 
3.281/2015, e artigo 6º do Decreto nº 6441/2018; 
                                                                           
DECRETA: 
Art. 1.o Fica instituída a Comissão Municipal de Desenvolvimento 
Industrial, que terá por objetivo analisar, implantar e acompanhar 
os processos de concessão de incentivos previstos na Lei 
nº 3281/2015 e legislação correlata, bem como emitir parecer sobre 
a aquisição de imóveis edificados ou não, e novas áreas para 
implantação de distritos industriais no município de Jacarezinho. 
Art. 2.o A Comissão Municipal de Desenvolvimento Industrial será a 
gestora do Fundo Municipal de Inovação Tecnológica e terá caráter 
deliberativo, com a seguinte composição: 
Presidente: 
I- Homero Pavan Filho (CPF – 539.895.549-72);  
Membros:  
II- Ana Carla Bartolini Molini Ferrari (CPF – 047.322.589-16); 
III- Odemir Vieira Capello (CPF – 496.661.699-91); 
IV- Valmir Araújo (CPF – 404.151.989-68);  
V- José Antônio Costa (CPF – 199.791.349-68). 
Art. 3.o A Comissão Municipal de Desenvolvimento Industrial será 
presidida pelo Secretário Municipal do Comércio, Indústria, Turismo 
e Serviços, e se reunirá sob convocação deste, sempre que houver 
requerimentos para concessão dos incentivos citados no Art. 1.o. 
Art. 4.o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogado Decreto 6.121/2017. 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de 
Jacarezinho, em 29 de julho de 2019. 

 

Sergio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal 
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CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREZINHO 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO 12/2019 
 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREZINHO 
CONTRATADA: FRANCISCO SANT’ANA CEZARIO 43729576968 
(Chiquinho Eletricista) 
CNPJ: 22.328.225/0001-04 
OBJETO: Contratação de empresa prestadora de serviços próprios 
de eletricista/reparos e manutenção elétrica, conforme Dispensa 
48/2019 (Processo 80/2019). 
VALOR: R$ 1.550,00 (mil quinhentos e cinquenta reais). 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses contados a partir da publicação do seu 
extrato no Diário Oficial Eletrônico do Município de Jacarezinho/PR, 
podendo ser aplicada, a critério do órgão público contratante, a 
norma disposta no artigo 57, inciso II e no artigo 65, inciso II, alínea 
d, ambos constantes da Lei 8.666/93. 
DOTAÇÕES: 01.010.01.031.0001.1.001000.3.3.90.39.16.00.00 – 
MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS IMÓVEIS vinculada à 
dotação 01.010.01.031.0001.1.001000.3.3.90.39.00.00.00 – 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA. 

Jacarezinho (PR), 31 de julho de 2019. 
 

Fúlvio Boberg 
Presidente 

 

 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
 

CONTRATO Nº  259/2019. 
PARTES: MUNICIPIO DE JACAREZINHO E FARMACIA LUIZA LTDA - 
ME. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  Lei nº 8.666/93, artigo 24, inciso V. 
OBJETO: Contratação da empresa FARMACIA LUIZA LTDA - ME, para 
aquisição de medicamentos, através do Fundo Municipal de Saúde. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA Nº: 
0810.1030300172.102  3.3.90.32.00 FR - 000  CÓD. REDUZIDO 1550. 
VALOR: R$  70.284,20  (setenta mil duzentos e oitenta e quatro reais 
e vinte centavos).  
VIGÊNCIA:  06 (seis) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 30 de julho de 2019. 
FISCAL DO CONTRATO: Daniele Maria Junqueira Borges. 
FORO: Comarca de Jacarezinho. 
MODALIDADE: Dispensa  de Licitação n.º 102/2019. 

Jacarezinho/PR, 30 de julho de 2019. 

 

Sergio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal 

 

 
 
 
 
 
 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
 

CONTRATO Nº  268/2019. 
PARTES: MUNICIPIO DE JACAREZINHO E FORREST BRASIL 
TECNOLOGIA LTDA. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  Lei nº 8.666/93, artigo 25, inciso II. 
OBJETO: Contratação da empresa FORREST BRASIL TECNOLOGIA 
LTDA,  para prestação de serviços em Solução de Controle Natural 
de Vetores de Dengue, através do Fundo Municipal de Saúde. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA Nº: 
0810.1030500182.105  3.3.90.39.00 FR - 494  CÓD. REDUZIDO 2971. 
0810.1012200112.083  3.3.90.39.00 FR - 000  CÓD. REDUZIDO 2974. 
0810.1030500182.107  3.3.90.39.00 FR - 494  CÓD. REDUZIDO 2973. 
0810.1030400182.104  3.3.90.39.00 FR - 494  CÓD. REDUZIDO 2972. 
VALOR: R$  150.000,00  (cento e cinquenta mil reais).  
VIGÊNCIA:  06 (seis) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 30 de julho de 2019. 
FISCAL DO CONTRATO: Bernadete Nardo Teodoro. 
FORO: Comarca de Jacarezinho. 
MODALIDADE: Inexigibilidade  de Licitação n.º 34/2019. 

Jacarezinho/PR, 30 de julho de 2019. 
 

Sergio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal 

 

 

 
PORTARIA Nº 3006/2019 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais; considerando o item III, da Portaria nº. 
2.992/2019, 
RESOLVE: 
Prorrogar o prazo estabelecido na Portaria nº. 2.992 por mais 30 (trinta) 
dias, para a conclusão dos trabalhos e entrega dos relatórios. 
Dê ciência. Cumpra-se. 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, 
em 30 de julho de 2019. 

Sergio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal 

 

 

 
PORTARIA Nº 3007/2019 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais; considerando o item III, da Portaria nº. 
2.991/2019, 
RESOLVE: 
Prorrogar o prazo estabelecido na Portaria nº. 2.991 por mais 30 (trinta) 
dias, para a conclusão dos trabalhos e entrega dos relatórios. 
Dê ciência. Cumpra-se. 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, 
em 30 de julho de 2019. 

Sergio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 6996/2019 

 
 

Súmula: “Atualiza a Programação Financeira e o Cronograma de 
Execução Mensal de Desembolso para o Exercício Financeiro de 
2019”. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, com base no comportamento da execução orçamentária, 
DECRETA: 
Art. 1º. Ficam devidamente atualizados, nos termos e valores estabelecidos pelo Anexos que acompanham este instrumento, a Programação 
Financeira e o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso, que originalmente foram estabelecidos pelo Decreto Municipal nº. 6.725 de 16 
de janeiro de 2019. 
Art. 2º. Permanecem inalterados os demais dispositivos do referido Decreto Municipal. 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 31 de julho de 2019. 
 

Sergio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal  
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